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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Compete privativamente ao órgão regulador e fiscalizador das entidades 

fechadas zelar pelas sociedades civis e fundações, como definido no art. 31 desta Lei 

Complementar, não se aplicando a estas o disposto nos arts. 26 e 30 do Código Civil e 1.200 a 

1.204 do Código de Processo Civil e demais disposições em contrário.  

 

Art. 73. As entidades abertas serão reguladas também, no que couber, pela 

legislação aplicável às sociedades seguradoras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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SÚMULA 321 
 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de 

previdência privada e seus participantes. 

 


